
D E C R E T O    Nº 1.697/2014 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), no 
orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, para as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
01.001 – SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
17.512.0001.2-001 – Manutenção da Administração Geral 
0010-00000. 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS..............R$ 100.000,00 
0050-00000. 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$ 150.000,00 
0080-00000. 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.TERCEIROS PJ............................R$ 200.000,00 
TOTAL.......................................................................................................................................R$ 450.000,00 
       

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, 
será utilizado parte do excesso de arrecadação de janeiro a setembro, como segue: 
 

01.01 – SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Conta Receita 
Previsão 

Inicial Arrecadação Excesso 
    Disponível 
000 - Recursos Ordinários (Livres)    

1.6.0.0.41.00.00.00 
        

2.014.956,00 2.498.464,67  483.508,67  
    

 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2014. 
 

 
                                                 Celso Benedito da Silva 

                                                                                              Prefeito Municipal 
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